



MOÇÃO Nº 57, DE 2003.

A Constituição da República Federativa do Brasil, no seu capítulo III – da Segurança Pública – em seu artigo 144, diz:

“A Segurança Pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos”: em seguida, os relaciona.

Como legislador, estou tendo a possibilidade de verificar como é atípica a atividade parlamentar, pois ela não se cinge  apenas no exercício do mandato nas atividades plenárias como eu esperava que fosse aqui na Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo.

Ao receber a  missiva do Dr. João Henrique Ladeira Marchi, sinto que a sociedade cobra de seus representantes no Parlamento atitudes que sejam diferentes da rotina diária. O motivo da feitura desta Moção tomou forma diante da constatação de que a violência está cada vez mais próxima de nós, da nossa família e de nossos amigos. Como bem coloca o Dr. João Henrique, a imposição de um grau significativo de dor e sofrimento, “possivelmente evitáveis”, requerem medidas preventivas que venham minorar as agrúrias que desabam sobre as famílias. A morte oriunda por causas externas tendo como sua origem a violência atingem índices alarmantes e isto precisa e deve ser combatido com eficácia.

A violência é uma afronta à pessoa civilizada, pois ela não faz parte da natureza humana. Ela surge dos problemas sociais onde as pessoas passam a ser ao mesmo tempo sujeitos e objetos dela.

A adoção de políticas de segurança estão a exigir ações globais e articuladas, capazes de prevenir e atenuar as consequências da violência praticada contra a pessoa.

E uma dessas medidas necessárias à proteção da vida é a prisão perpétua, conforme sugere o documento anexo.

“Na sua maioria, os eventos violentos não são acidentais, não são fatalidade, não são falta de sorte. Eles podem ser enfrentados, prevenidos e evitados”. – Cecília Minara – Fundação Oswaldo Cruz.

Encontramos nesses argumentos afirmativas que justificam a apresentação da seguinte Moção:

“A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo apelas para o Exmo. Sr. Presidente da República, Sr. Luiz Inácio Lula da Silva, ouvido o Sr. Ministro da Justiça no sentido de envidar esforços para que seja incluída no Código Penal Brasileiro a pena de prisão perpétua nos casos de: seqüestro com morte; atos de selvageria que redundem em morte; atos de terrorismo com morte; ações de extermínio; atos de vingança com morte contra juízes, policiais, políticos, militares, ambientalistas e testemunhas de crimes.”






Sala das Sessões, em 14/5/2003






a) ARY FOSSEN
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